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ANTEPROJETO DE LEI Nº_____/2019



Institui a “Semana Municipal de Prevenção de Quedas de Idosos” no município de Sete Lagoas e dá outras providências.



	Art. 1º - Fica instituída no município de Sete Lagoas a Semana Municipal de Prevenção de Quedas de Idoso a ser realizada, anualmente na primeira semana do mês de Outubro de cada ano.

	Art. 2º - A Semana Municipal de Prevenção de Quedas de Idosos têm por objetivo:

I. Intensificar, incentivar e divulgar atividades de promoção à Prevenção de Quedas dos Idosos;

II. Realizar campanhas educativas e culturais para a população do município, no sentido de informar e conscientizar sobre a Semana de Prevenção de Quedas dos Idosos;

III. Realizar ações de capacitação de servidores públicos acerca da Semana de Prevenção de Quedas dos Idosos para o atendimento e segurança do ambiente público para o idoso;

IV. Elaborar material educativo para disseminar no município.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
















[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA: A Semana de Prevenção de Quedas de Idosos trará mais conscientização de todos os idosos, familiares e cuidadores sobre a prevenção dos diversos tipos de quedas que por muitas vezes poderiam ser evitadas.
	A queda do idoso é o acidente doméstico mais frequente e uma das causas principais de morte acidental na população com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, além de aumentar o risco de internação hospitalar e de dependência funcional o que faz dessa Semana de Prevenção de Quedas de Idosos um tema de grande importância.
	Desta maneira, irá tratar desse assunto no ambiente familiar e social onde serão um dos pontos mais importantes nessa prevenção de quedas e fraturas, medidas simples, de organização familiar, podem salvar vidas e evitar fatores de risco.





Sala das sessões, 18 de março de 2019.
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